
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

IIlIUNIClPIO DE BARÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2384, DE 16 DE JI iLHO DE 202ü. 

Abre Crédito Especial por Redução Orçamentária, no 
valor de R$ 1.500,00. 

Prefeito Municipal de Barão, CLÁUDIO FERRARI, no uso de suas 
atribuições legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores de Barão aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial, 
no orçamento do exercício da ano de 2020, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), nas seguintes Rubricas Orçamentárias: 

ÓRGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0041.2501 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA CEE EDUCAÇÃO 
3.3.3.93.30.00.000000 -Material de Consumo R$ 1.000,00 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 02 -EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0046.2521 _ MANUTENÇÃO DAS CRECHES 

3.3.3.93.30.00.000000 -Material de Consumo R$ 500,00 

Art. 2° Servirá para cobertura do artigo anterior a redução da seguinte 
rubrica orçamentária: 

ÓRGÃO: 05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE: 02 -EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.306.0046.2554 -MERENDA ESCOLP.R- EDUCAÇÃO INFANTIL -CRECHE 
3.3.3.90.30.00.000000 -Material de Consumo R$ 1.500,00 

Ari. 3°Apresente Lei entra em vigor na data da sub publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão, aos dezesseis dias d as de 
julho do ano de dois mil e vinte. 

Regi ~Q'e Publicado 
Em 16/0 
Lisiane AndrÉa Radavelli Ledur 
Matrícula n° 287 
Secretaria Municipal da Administração 

+!~ 
CLAUDI~ I RRARI 

PREFEITO N~UNICIPAL 

'~J 

1 
Rua da Estação, 1085 -Centro - FonelFax: 51 3696-1200 

CEP 95730-000 -BARÃO - RS 
www.barao.rs.gov.br 


